
ESTADO DE RORAIMA 
°Amazónia: PatdmÔnio dos Brasileiros" 

LEI 14° 1138 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 

"Dispõe sobre unificação das taxas e 
serviços do Departamento Estadual de 
Trânsito de Roraima — DETRAN/RR, 
constantes no item 3, do Anexo Único, da 
Lei n° 059, de 28 de dezembro de 1993, 
altera as Leis n° 795, de 30 de dezembro de 
2010, Lei n° 883, de 28 de dezembro de 
2012, cria e reformula outras taxas e 
serviços no âmbito do Departamento 
Estadual de Trânsito de Roraima —
DETRAN/RR e dá outras providências." 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O item 3 do Anexo Único da Lei n° 059, de 28 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar de acordo com os valores estabelecidos pelo Anexo Único, Tabela 1, desta Lei. 

Art. 2° Fica criada a Taxa de Cancelamento de Gravame após 30 (trinta) dias. 

§ 1° A Taxa de Cancelamento de Gravame após 30 (trinta) dias é cobrada em razão da 

utilização efetiva do serviço específico e divisível de cancelamento de gravame após 30 (trinta) dias 

no banco de dados do DETRAN/RR. 

§ 2°  O contribuinte da Taxa de Cancelamento de Gravame após 30 (trinta) dias é a 

instituição financeira, pessoa jurídica, que solicita a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o caput deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a alíquota constante no Anexo Único, Tabela 11, desta Lei. 

Art. 3° Fica criada a Taxa de Registro de Comunicado de Venda e/ou Cancelamento de 

Comunicado de Venda. 

§ I° A Taxa de Registro de Comunicado de Venda dou Cancelamento de Comunicado 

de Venda é cobrada cm razão da utilização efetiva do serviço específico e divisível de registro de 
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comunicado de venda e/ou cancelamento de comunicado de venda no banco de dados do 

DETRAN/12R. 

§ 2° 0 contribuinte da Taxa de Registro de Comunicado de Venda e/ou Cancelamento 

de Comunicado de Venda é o usuário dos serviços do DETRAN/RR, pessoa física, que solicitar a 

prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capar deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no anexo único, tabela Il, desta Lei. 

Art. 4° Fica criada a Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para motocicletas e 

similares. 

§ 1° A Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para motocicletas e similares é 

cobrada em razão da utilização efetiva do serviço específico e divisível da estadia de motocicletas e 

similares no pátio do DETRAN/RR, quando de sua apreensão e remoção para o pátio sede do 

DETRAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Taxa dc Estadia no Pátio do DETRAN/RR para motocicletas e 

similares é o usuário dos serviços do DETRAN/RR, pessoa física, que solicitar a prestação do 

serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capta deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada dc acordo com a aliquota constante no anexo único, tabela II, desta Lei. 

MI. 5° Fica criada a Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para veículos de médio 

porte. 

1°  A Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para veículos de médio porte é 

cobrada em razão da utilização efetiva do serviço específico e divisível da estadia de veículos de 

anédiO porte no Pátio do DETRAN/RR, quando de sua apreensão e remoção para o pátio sede do 

DETÀAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para veículos de 

média porte é o usuário dos serviços do DETRAN/RR, pessoa física, que solicitar a prestação do 

servitio. 

§ 3° A taxa a que se refere o capuz deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada dc acordo com a aliquota constante no Anexo Único. Tabela 11, desta Lei. 
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Art. 6' Fica criada a Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para veículos utilitários 

C peruas 

§ I°  A Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para veículos utilitários e peruas é 

cobrada em razão da utilização efetiva do serviço específico e divisível da estadia de veículos 

utilitibios e pernas no Pátio do DETRAN/RR, quando de sua apreensão e remoção para o pátio sede 

do Db I 	RAN/RIt. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para veículos 

utilitários e pensas é o Usuário dos serviços do DETRAN/RR, pessoa fisica, que solicitar a 

prestação do serviço. 

§ r A taxa a que se refere o capta deste artigo tem por base de cálculo o custo efais o 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no anexo único. tabela II. desta 

An. 7" Fica criada a Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para veículos pesados. 

§ 1°  A Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para veículos pesados é cobrada em 

razão da utilização efetiva do serviço especifico e divisível da estadia de veículos pesados no Pátio 

do DETRAN/RR, quando de sua apreensão e remoção para o pátio sede do DETRAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Estadia no Pátio do DETRAN/RR para veículos pesados 

é o usuário dos serviços do DETRAN/RR, pessoa física, que solicitar a presta* do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capta deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo coma aliquota constante no anexo único. tabela II. desta Lei. 

Art. 8' Fica criada a Taxa de Reserva de Numeração Exclusiva de Placa. 

§ I°  A Taxa de Reserva de Numeração Exclusiva de Placa é cobrada em razão da 

utilização efetiva do serviço específico c divisível de escolha e reserva de numeração exclusiva de 

placa no momento do primeiro emplacamento do veículo. 

§ 2°  O contribuinte da Taxa de Reserva de Numeração Exclusiva de Placa é o usuário 

dos serviços do DETRAN/RR. pessoa fisica, que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capta deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único. Tabela II, desta Lei. 
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Art. 9° Fica criada a Taxa de Alteração de Dados do Proprietário no Registro do 

Veículo automotor. 

§ I° A Taxa de Alteração de Dados do Proprietário no Registro do Veículo Automotor é 

cobrada em razão da utilização efetiva do serviço especifico e divisível de alteração de qualquer 

dados do proprietário no registro do veiculo automotor no busco de dados do DETRAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Alteração de Dados do Proprietário no Registro do 

Veículo Automotor é o usuário dos serviços do DETRAN/RR. pessoa física, que solicitar a 

prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capar deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei. 

MI. IS Fica criada a Taxa de Prevenção contra Incêndio e Salvamento destinada ao 

Corpo de Bombeiros Militar do estado de Roraima. 

§ 1° A Taxa de Prevenção contra Incêndio e Salvamento é cobrada em razão da 

utilização efetiva do serviço específico e divisivel de prevenção e combate a incêndio, salvamento e 

o pronto atendimento dos sinistros ocorridos em vias públicas. 

§ 2° 0 contribuinte da Taxa de Prevenção contra Incêndio e Salvamento é o proprietário 

do veículo registrado junto ao DETRAN/Rit, pessoa física, que é devido no licenciamento anual do 

veiculo automotor. 

§ 3° A taxa a que se refere o capuz deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei. 

Art. 11 Fica criada a Taxa de Emissão Rápida de Documentos-Certificado de Registro 

de Veículos CRV, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV e Carteira 

Nacional de Habilitação - CNII. 

§ I° A Taxa de Emissão Rápida de Documentos - Certificado de Registro de Veículos -

CRV, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos CRLV e Caneiro Nacional de 

Habilitação - CNH é cobrada em razão da utilização efetiva do serviço especifico e divisível dc 

emissão destes documentos no período de até 24h (vinte e quatro horas). 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Emissão Rápida dc Documentos - Certificado de 

Registro de Veículos - CRV, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV e 
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Carteira Nacional de Habilitação - CNII é o usuário dos serviços do DETRAN/RR, pessoa física, 

que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capar deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei. 

Art. 12 Fica criada a Taxa de Exame Teórico de Reciclagem e Atualização. 

§ I° A Taxa de Exame Teórico de Reciclagem e Atualização é cobrada em razão da 

utilização efetiva do serviço especifico e divisível do exame teórico de reciclagem e atualização do 

condutor habilitado junto ao DETRAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Exame Teórico de Reciclagem e Atualização é o 

condutor habilitado junto ao DETRAN/RR. pessoa Fisica, que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A una a que se refere o capar deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único. Tabela II desta Lei 

Art. 13 Fica criada a Taxa de Rataste do Exame Teórico de Reciclagem e Atualização. 

§ I° A Taxa de Releste do Exame Teórico de Reciclagem e Atualização é cobrada em 

razão da utilização efetiva do serviço específico e divisível do reteste do exame teórico de 

reciclagem e atualização do condutor habilitado junto ao DETRAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Reteste do Exame Teórico de Reciclagem e Atualização 

é o Condutor I labilitado junto ao DETRAN/RR, pessoa física, que solicitar a prestação do serviço. 

§ V A taxa a que se refere o cama deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante m Anexo Único. Tabela II. desta Lei. 

Art. 14 Fica criada a Taxa de Retese do Exame Prático por Falta do Candidato a 

condutor 

§ I° A Taxa de Rataste do Exame Prático por Falta do Candidato a condutor é cobrada 

em razão da utilização efetiva do serviço específico e divisível do retestc do exame prático por falta 

do candidato a condutor junto ao DETRAN/RR. 

§ 2" O contribuinte da Taxa de Releste do Exame Prático por Falta do Candidato a 

condutor é o candidato a condutor junto ao DETRAN/RR, pessoa tísica, que solicitar a prestação do 

serviço. 
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§ 3° A taxa a que sc refere o capuz deste artigo tem por base de calculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a alíquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei 

Art. 15 Fica criada a Taxa de r (segunda) via da licença para Aprendizagem de 

Direção Veicular - LADV. 

§ I° A Taxa de r (segunda) via da Licença para Aprendizagem de Direção Veicular -

LADV é cobrada em razão da utilização efetiva do serviço especifico e divisível da expedição da 2' 

via da LADV ao Candidato a condutor junto ao DET'RAN/RR. 

§ 2°  0 contribuinte da Taxa de r (segunda) via da Licença para Aprendizagem de 

Direção Veicular - LADV é o candidato a condutor junto ao DETRAN/RR. pessoa física, que 

solicitar a prestação do serviço. 

§ 3°  A taxa a que se refere o capta deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único. Tabela ll. desta Lei. 

Art. 16 Fica criada a Taxa de Alteração dc Dados do Candidato na Licença para 

Aprendizagem de Direção Veicular - LADV. 

§ I° A Taxa de Alteração de Dados do Candidato na Licença para Aprendizagem dc 

Direção Veicular - LADV é cobrada em razão da utilização efetiva do serviço especifico e divisível 

de alteração de dados do candidato a condutor na LADV junto ao DETRAN/RR. 

§ r O contribuinte da Taxa de Alteração de Dados do Candidato na Licença para 

Aprendizagem de Direção Veicular - LADV é o candidato a condutor junto ao DETRAN/RR 

pessoa Fisica, que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o caput deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada dc acordo com a alíquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei. 

Art. 17 Fica criada a Taxa de Transferência de Pmcesso de Candidato a Condutor entre 

Municipios. 

§ I° A Taxa de Transferência de Processo de Candidato a Condutor entre Municípios é 

cobrada em razão da utilização efetiva do serviço especifico e divisível de alteração do município 

no processo de habilitação/reabilitação do candidato a condutor junto ao DETRAN/RR. 
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§ 2° O contribuinte da Taxa de Transferência de Processo de Candidato a Condutor 

entre Municípios é o candidato a condutor junto ao DETRAN/Rft, pessoa física, que solicitar a 

prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o copar deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único. Tabela II, desta Lei. 

Art 18 Fica criada a Taxa de Desistência de Adição dc Categoria na CNH do Condutor 

Habilitado junto ao DETRAN/RR. 

§ 1° A Taxa de Desistência de Adição de Categoria na CNN é cobrada em razão da 

utilização efetiva do serviço específico e divisível da desistência do processo de adição de categoria 

na Carteira Nacional de Habilitação - CNH do condutor junto ao DETRAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Tua de Desistência de Adição de Categoria na CNH é o 

Condutor Habilitado junto ao DETRAN/RR, pessoa física, que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capa deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço c será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei. 

Art. 19 Fica criada a Taxa dc Credenciamento Anual dc Veículos dos Centros de 

Formação de Condutores - CFC's - categoria A, 13 e C. junto ao DETRAN/RR. 

§ 1° A Taxa de Credenciam= Anual de Veículos dos Centros de Formação dc 

Condutores - CFC's - categorias A, B e C é cobrada em razão da utilização efetiva do serviço 

específico e divisível do credenciamento de veículos automotores utilizados na aprendizagem dc 

candidatos a condutores - categorias A, B e C - pertencentes aos Centros de Formação de 

Condutores - CFC's, credenciados junto ao DETRAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Credenciamento Anual de Veículos dos Centros de 

Formação de Condutores - CFC's - categorias A. B e C é o Centro de Formação de Condutor - 

CFC, pessoa jurídica a que pertence o veiculo automotor e que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o rapta deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do seniço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei. 

Art. 20 Fica criada a Taxa de Credenciamento Anual de Veículos dos Centros de 

Fomutção de Condutores - CFC's - categoria D c E. junto ao DETRAN/RR. 
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§ 1° A Taxa de Credenciamento Anual de Veículos dos Centros de Formação de 

Condutores — CFC's — categoria De E é cobrada em razão da utilização efetiva do serviço 

especifico e divisível do credenciamento de veículos automotores utilizados na aprendizagem de 

candidatos a condutores — categorias D e E — pertencentes aos Centros de Formação de Condutores 

— CFá's, credenciados junto ao DETRAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Credenciamento Anual de Veículos dos Centros de 

Formação de Condutores — CFC's — categorias DeEéo Centro de Formação de Condutor — CFC, 

pessoa jurídica, a que pertence o veículo automotor e que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capuz deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a alíquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei. 

Art. 21 Fica criada a Taxa de 2' (segunda) via de Autorização para Transporte Escolar. 

§ 1° A Taxa de 2' (segunda) via de Autorização para Transporte Escolar é cobrada em 

razão da utilização efetiva do serviço específico c divisível de emissão de 2' via da autorização para 

utilizOo de veículo para transporte escolar. 

§ 2° 0 contribuinte da Taxa de 2' (segunda) via de Autorização para Transporte Escolar 

é o usuário do DETRAN/RR, pessoa física, que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capar deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do serViço e será cobrada de acordo com a alíquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei. 

Art. 22 Fica criada a Taxa de Vistoria de Veículos dos Centros de Formação de 

Condutores — CFC's destinados à aprendizagem. 

§ 1° A Taxa de Vistoria de Veículos dos Centros de Formação de Condutores — CFC's 

destinados a aprendizagem é cobrada em razão da utilização efetiva do serviço especifico e divisível 

de vistoria do veiculo destinado a aprendizagem que são credenciados junto ao DETRAN/RR. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Vistoria de Veículos dos Centros de Formação de 

Condutores — CFC's destinados a aprendizagem é o Centro de Formação de Condutor — CFC, 

pessoajurfdica, a que pertence o veículo automotor, e que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capuz deste artigo tem por base de cálculo o custo efetivo 

do se 	e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único, Tabela II, desta Lei. 
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Art. 23 Fica criada a Taxa de Vistoria de Veículos destinados a Transporte Escolar. 

§ I° A Taxa de Vistoria de Veículos destinados a Transporte Escolar é cobrada em razão 

da utilização efetiva do serviço específico e divisível de vistoria do veículo destinado a Transporte 

Escolar. 

§ 2°  0 contribuinte da Taxa dc Vistoria de Veículos destinados a Transporte Escolar é o 

usuário do DETRAN/RR. pessoa física que solicitar a prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capuz deste artigo tem por base dc cálculo o custo efetivo 

do serviço e será cobrada de acordo com a afiquem constante no Anexo Único, Tabela II. desta Lei. 

Art. 24 Fica criada a Taxa de Junta Médica para Isenção de Impostos. Redução de 

Impostos e Obtenção de veículos. 

§ I° A Taxa de Junta Médica para Isenção de Impostos. Redução de Impostos e 

Obtenção de veículos é cobrada em razão da utilizarão efetiva do serviço especifico c divisível dc 

avaliação c expedição de laudo médico para isenção de impostos, redução de impostos e aquisição 

de veículos. 

§ 2° O contribuinte da Taxa de Junta Médica paru Isenção dc Impostos. Redução de 

Impostos e Obtenção de veículos é o usuário do DETRAN/RR, pessoa tísica. que solicitar a 

prestação do serviço. 

§ 3° A taxa a que se refere o capta deste artigo tem por base dc cálculo o custo efetivo 

do sentiço e será cobrada de acordo com a aliquota constante no Anexo Único. Tabela II. desta Lei 

An. 25 As taxas relacionadas serão reformuladas para adequação com a Legislação dc 

Transito e com as Normas do Conselho Nacional de Transito - CONTRAN: 

I - a Taxa de Transferência de Propriedade após 30 (trinta) dias passará a ser 

identificada como Multa do Art. 123. §1°, do CTB; 

II - a Taxa de Estrato de Cadastro de Veículos passará a ser identificada como Certidão 

Negativa de Registro de Veículos/Multas; 

III - a Taxa de Baixa de Restrição Tributária passará a ser identificada como Baixa de 

Restrição Tributária com Emissão de CRV; 

IV - a Taxa de Primeira Habilitação - Categoria "K' passanl a ser identificada como 

Primeira Habilitação/Novo Processo de Habilitação - Categoria ACC. A ou B: 
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V — a Taxa de Primeira Habilitação — Categoria "AR" passará a ser identificada como 

Primeira Habilitação/Novo Processo de Habilitação — Categoria AB; 

VI — a Taxa de CNH Internacional passará a ser identificada como Permissão 

'oral para Dirigir — PIO. 

Art. 26 As taxas e serviços do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima —

DETRAN/RR, constantes nas tabelas 1 e II, do Mexo Único desta Lei, serão reajustadas, 

anualmente e automaticamente, com base na Unidade Fiscal do Estado de Roraima — UFERR, 

cumulativamente em relação as aliquotas, condicionando sua exigência ao atendimento dos 

princípios da irretroatividade e da anterioridade tributária. 

Art 27 As taxas e os serviços previstos nesta Lei têm como fato gerador o exercício 

regular do poder de polícia, a utilização efetiva ou potencial, de serviço específico e divisível 

prestado ao contribuinte/usuário, ou posto à sua disposição pelo Departamento Estadual de Trânsito 

	

de Rdrairna
I 	

— DETRAN/RR. 

	

I 	Parágrafo único. Considera-se poder de policia a atividade da administração que. 

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de 

fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 

disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 

concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e 

aos direitos individuais e coletivos. 

Art 28 Os créditos do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima — DETRAN/RR, 

componente do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, entidade autárquica, apuradas a sua liquidez e 

certeza, serão por ele inscritos, em registros próprios, como Divida Ativa Tributária ou Dívida 

Ativa Não-Tributária, conforme o caso, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, pela lei 

ou por decisão final prolatada em processo regular, relativo às infrações de trânsito. 

Parágrafo único. Dívida Ativa Tributária c Dívida Ativa Não Tributária são aquelas 

definidas pelo § 2° do Art. 39, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Palácio Senador Hélio Campos 
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dos Municípios e do Distrito Federal, com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei federal 

1.7135, de 20 de dezembro de 1979. 

Art. 29 A Dívida Ativa Tributária o a Não Tributária, além dos créditos indicados no § 

2° do Art. 39 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, abrangem também os valores 

correspondentes à respectiva atualização monetária, bem como à multa, aos juros de 1% (um por 

cento) ao mês e aos demais encargos incidentes. 

i 	Art. 30 A apuração, a inscrição em livro próprio, via Termo especifico, a expedição da 

Certidilo de Dívida Ativa e a execução judicial, para a cobrança da Dívida Ativa do Departamento 

Estadual de Trânsito de Roraima, obedecerão ao que dispõe a Lei Federal n° 6.830, de 22 de 

setembro de 1980. 

§ 1° O autuado, responsável ou devedor será notificado, por escrito c pessoalmente, 30 

(triataJ dias antes da inscrição do seu débito em Dívida Ativa, com a advertência das consequências 

advindas desse ato. 

§ 2° A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será 

feita pelo órgão competente, para apurar a liquidez e certeza do crédito, e suspenderá a prescrição, 

para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias, ou até que seja efetuada a distribuição 

da ação dc execução final, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 3°  A Dívida Ativa do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima será apurada, 

inscrita pela Divisão de Dívida Ativa da Diretoria de Administração e Finanças do DETRAN/RR, e 

executada judicialmente pela Diretoria Jurídica do DETRAN/RR. 

Art. 31 Os créditos inscritos como Dívida Ativa do Departamento Estadual de Trânsito 

de Roraima, de valores iguais ou inferiores a 01 (uma) Unidade Fiscal do Estado de Roraima — 

UFERR, sento cobrados administrativamente. 

Art. 32 Os devedores, inclusive seus fiadores, ficam proibidos de transacionar, a 

qual r título, com as repartições públicas estaduais, inclusive autarquias, e dc obter qualquer tipo 

de indentivo ou benefício fiscal instituído por programas de fomento ao desenvolvimento do Estado 
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tua, podendo, ainda, ter os seus nomes incluídos nos Órgãos de Proteção ao Crédito 

(SERÁSA, SCPC e outros). 

MI. 33 As taxas e serviços constantes no Anexo Único desta Lei, tabelas 1 e 11, serão 

reajustadas, automaticamente, anualmente. de acordo com a Unidade Fiscal do Estado de Roraima — 

cturaulativamente em relação aos reajustes desta, nos termos do art. 134 c art. 176, da Lei 

Estad I n° 059, de 28 de Dezembro de 1993, condicionando sua exigência ao atendimento dos 

princípios da inetroatividade e da anterioridade tributária. 

Art. 34 Revogam-se todas as disposiçnes em contrário. 

Art. 35 Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR,19 de dezembro de 2016. 

Governadora do Estado 	oraima 
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ANEXO ÚNICO 
TABELA 1 

Ilial 1 
P.... 

SERVIÇOS 

VALOR/21 
EXPRESSOS Dl 

MOEDA CORRENTE 
BRASILEIRA - REAL 

2 

TAXA DE SEGURANÇA REFERENTE AOS SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO 0151 

3.1. VElafLOSAUTOtHOTORES 
3.1.1. Preneiro cepticamente rem Mando RS 11411 
3.12. Malebo emparamento com Mangio RS 129,94 
LIS. Licendemento anual RS 74.65 
11.4. Uceadortado anual em sumo RS 96,78 
3.13. Seprode via doCRV.DUT 85 223.55 

MÁ Segunda via do CRLV•1311A1. RS 11149 
3.1.1. Trent cinde md~ade  veicular RS 88,49 
3.1.3. Trensfedadade.lerndlid0 lanar- UF/MIJN RS 10231 
339. isod~o para ~MO de p1acrape de 2 para 3 leni RS 120.00 
3.1.111 . Madeno da madork de Saio RS 18,49 
1E11. /~ demadada de WS° 8888,49 
3,1.11 addA3L 

 
121 Sr, do CM RS 20316 

3.1.13. de arandIRIce pau adaile. RS 32173 
3.1.11 =MON* da Rapede deVelcedsoMdse 8324.90 
31.15. ~dedo Mdelabe R$5300 pad 
3316 

aeldledoedeel 
- 	- 	ffiditsgrarballo de dali RS 113.49 

3.1.17. airinamsédeal0(11MIE LOCAL) M22.00 
3.1.11 Laadddevidoria as veiado 0:011tA UI) RS 4300 
11.19. Laadoela~ia ao talo (PDRA DA RASE 00 DRIRAMtl) RS 150.00 

1120 	1k LeenSPOnflo ée Lede Vária RS 51,M 
1121. 	l i Mn 31~1' regato) R$ 116.11 
3.122. 	[ I Itiandedle adiei pema 9~-de pies de ~bala RS116.11 
3.123. Refal/efleill~D de teso 6: motor -Roalfl5 MN • DENATRAN RSS1.60 
1124. 	1 Bestateenti;d01~ COM ~ISSO de cRV Pina 
11.33, .RdIaditodlo de reinam de arrame cem mando de CRV RS 5141 
1126 tema& vla de CRV RS 237,37 

- 3.127. CRLV adi:MS RS*11,49 
3.121. 	I Baixa detonem de nono de veiculo RS 8349 

32 SERVIÇOS HW:MAIS/DIVERSOS 
32.1. leohdR0Exaksao de Redn0.10 Admitiu:afim RS 15,00 
322 lento de tent de &comedes mandam (CRV *CUM a Cadeira bladiaaa1 de IlabBlaged(C411) RS 3300 
32.3. 	I ~minem ranho mann 113 37.91 
324 Service de guindo,  de avrado pesado RS 130.355 

RS Ia- 3.13. Serviço de guindo, dc 1~/o leve dc quimo rodas 
316. know. dc 8ill11:110 de .ckulo leve de duas todas RS 6323 
321. Autdridede pura Confooplo de Maca RS 1340 
32.3. Samen fralzralta per entidades eredennatlas via Suava de 11abeiaSo e Condutora (per ean11d3 RS 3.59 

1239.er 32.9. Union moldados por axiderks dedemades na Sanam de Cato e Registro de Velados (per 
sendo» 

32.10 Requerimento dc Rema:emento% por pagamentos ideadas RS Iiim 
3211. Segunda ande tonará RS 330 
32.12. Adremaimede de MIM mor lati Mi 47.00 
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33. EtuultrAÇÃO SERVIÇO (RS) 

33.1. 
r habilitacioNovo Processo de liablikap10 - categorias ACC, A OU 8 

Is babaste* RS31,07 

Puma de resislano RS431) 

Emissao dc LADV MOR 

Da prático ftS7t23 

engulo& PPIYACC MIM 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO RS2413,31 

3.32. 

i 

I° habildaça"cno Processo do ~OH nas ~godas AR 

I lebilinçao R331,07 

Ocame &ROLHO» M4313 

Esteie, de LADv R1332e 

Exame polaco ACC *a A RS7323 

&Sant B RS73.73 

emitskr da PPD/ACC RS31.00 

VALOR TOEM. DO SERVIÇO RS347,54 

333. Reabilitr*,  nal esessies AB 

Abotoe pasme R331,07  

asando legisla:ao R$45.13 

Exaro pratico B RS711.23 

Exame milico ACC oe A 3373.23 

onissào da PPCVACC 0311,00 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO Pana 

3.3 4 
Rabiar° Alieter Ari 152 ~soda ACt. A ou 13 

I° eabflitaça, RS3 L07 

Exame de logahalio R54313 

Fauxstro de LADV 85:038 

Rume 'raio° ACC, A ou 8 R$7&23 

Emissão da PPOINX R1311,00 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO Ittall 

73.5. 
Reabro MIIitar An. 152 ~odas /LB E8533,28 

 

Isbabletspo R.131,07 

URRO le~ RS4313 

HMSO de LADV 

&apto B RS7$,23 

Da goldoe AC 'C ou A RS73,23 

~HM da P/9/ACC R.181,00 

Is VALOR TOTAL DO SERVIÇO RS$117,54 

334 
Renossíto de caserna 031/ACC (Base laal e Outra LIE/ 

Ernário da CM ES10133 

333. Segunda ,fiabdtenegto dc dados de CNWACC (11= kcal/outra De) RS117.99 

332 	I I Cell definerva Oure kcal e outra UF) Durado da 001 RUMO 

339. R 	ao (.k Farangego &Sai> da Oei RSI611.62 

na Parnasan Intanaciotail para Ditar-MD Exabillo do Boort 85163.62 

33.11. II Embalo de nada consta do CNH 8203.88 
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3112. Coleta da imagem das distara, de fotografia e assinatura RS35,00 

3.3.13. 
Adicta/mudara/ de caparia naCNIUACC 

Adicto de metam RS31,07 

~o de I.ADV RS33.88 

Exanie MIM R27t.23 

arta° da CNFEACC R581.80 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO alll 

33.14, /dança de atelaria main adição na CNIVACC 

Migo dc eetwarla RS31,07 

Embato dt LADV RS33.88 

Exame pfkle0 A 85/8,23 

13ara peleira B.C.P.E RS7423 

emitido* CNR/ACC 8$9100 

VALORTOTAL DO SERVIÇO RS3412.4I 

3.3.15. Releste de carne pratico pez remango tette pSioo RS10123 

3.4. CRF:DENCIAMENTO SERVIÇO (RS) 

14.1 Vistoria panCeedenciameraMtemémelmealottierago de 
Estalxlecrinento (por vidrada) 

vomita de Otramcientento 831343E 

361 Oodeneumento amar de Duetorlieral ode EnsSo de CFC Credenramento R$357.13 

3.43. Credirmiamento anual de ~arde C.F.0 Ctedencrainento PS136.93 

MA Dedmiamento anal de Mace de CRC Credenciaram° RS 143.94 

3.43. Cre4enciamento Rad de CPC Credanrararam RS SOVO 

144. 
Altasplo ao nastro de centro de roma de °cederam, elialeet 
profissionais, Moem e reinas (meia SCCS ~Coe mitc$ 

Credencummo RS 136,93 

Credmientem MUS dt Clinica C:Meramente RS MOO 

3.4,11. Credenciam° wm de 1,1616-a'Psicalogo Credemitimonio RS 880.00 

34.9. Credenciam-no anual dc drapeai:9c Crokeramento RS 88090 

3610. Cradenciemeloimual tara (Mirante de placas Crtddeoraticnto RS Bacio 

3.4.11. 
nedeeeinees, anual de oficm paia regmatto de chassiretkis pia 
desrame 

Ctramaramento RS 410.00 

3.4.12. Crera-marram anual pata tramam molar Cradonciamento RS231411 

Palácio Senador Hélio Campos 
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MEAI SERVIÇXM 

VAIARES 
EXPRESSOS 	EM 
MOEDA CORRENTE 
BRASILEIRA - REAL 

A. 
OUTROS SERVIÇOS 

(R5) 

tl . REGLSTRO DE GRAVAME, CONTRATO DE FDiANCLUIENTO E SINIAV 
&II Reputo de (mento de 1 manotamosto de A emeo - Resolução tri2Ont1091aRCIRAN RS 343.99 
4.12 
4C 

Calutramen:9 recednicncPc E< 6-ntau85,5 firanicira RS 1251,00  
RS SOAR Inclutekvtema de Estame de fmansumeme de miada (INSTIT—U-4.0 FINANCEIRA) 

41.4. 	1; Tia de Ikarciestela ~I do SINIAV RS 65.00 
4.1.4. 	I Tas (5, mbsdleiffle de compores *ateio do SLMAV RS 33,00 

TABELA II 

118111 1  SERVIÇOS 

VALORES 
EXPRESSOS 	EM 
MOEDA CORRENTE 
BRASILEIRA - REAL 

S. 
TAXAS DE SERVIÇOS DO DETRANAM 

(RS) 

5.1, SERVIÇOS ACRESCENTADOS 
5.1.1. Cawdameme de Oravam apela 30 (Mota) dial RS 106,16 
5.11 I Repta 	de 	orrnuicado 	de 	veadtileamelrenemo 	de 	amertado 	do 	venda 	- 	Portaria 	e' 

3$1920714DENATRAN 
RS 13V 

5.1.3. ~no Mo- ffiC40010Ittilnintas (PALIO DO DETRAN) RS MO 
5.IA. EieàBa estdde - Veiado ?Maks (PÁTIO DO DETRAN) RS12.00 
SLL alidiaa•Ptio-Veladoi UliScallasmas (PA110 DO DETRAN) I/S 100 
5.1.6. 111~10 Nb - Viotti Pedat (PATIO DO DETRAN) RS 24.00 
5.1.7. ~a deseeta910 ~hz de Mu RS 2500 
5.1J. Deka Ao PlapdteMeso Limo do Veículo RS OSP 
5.1.9. 

516 
nelodlombeiroe) sisdalídadlo e RS 5,00 

5.1.10. tle0501~1001/001CRVOR.ViCIMO RS65,00 
5.1.11. II Rum mita 11343.13 
5.1.12. Ir Itettli=ika010 Rolha lha ROMS 
5.1.13. I ~a dtcaspedeo pot MI R131$4 
3.U& 	tl &fé* &Siada LADY 113331211 
5.1.15. R de cifes eaLADV R533.00 
5.1.16 	I( derceoe 	sai ; . RSIS.33 
5.1.17. Desbeloctle smegoRks ta&  RS33,15 
511$. Ctedisdaãoso Areal Onveleulm à ele (Catada A. h 6C) MOMO 
5.1.19. I Oakfloss ARS 0e Velcuke 06 CPC (001~ Do El 94.550,00 
R1.20. Uma irta da Ausxinglie pia tompans Seles rWatte 
5.121. Msbxbace VskoloaRAlaàmCPC R.122,00 
5.122. 	1  ~os Veiados de Thoisea Eme RS45.79 
5.123. hm lados pau batçãofitaba (16 ~as para aeswie de Veiado R$300,00 
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